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M. T. 1. C.- C. N. T.  SERVJÇO  AD MINISTRATIVO 

(ONT- 67/L6) 

AA/ZM 

Proc. 16 352/45  

não deve ser c9nheoido re-
curso extraordinario interpos 
to sem fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que são par-

tes: como recorr4nte, o Consorcio Administrador de Empresas de 

mineração CadTsm e como recorrido, Ataíde Felizardo e Jogo Alves 

Coelho, por interm dio do Sindicato dos Trabalhadores na Indús-

tria de Extra o de Carvão: 

Perante o Juizo de Direito da Comarca da São 

Jorôntitog Ataíde Felizardo e João Alves Coelho reclamaram  con-

tra o Consorcio Administrador de Empresas de Mineração, dif'eren 

ças de sa1 rios provenientes de serviços prestados em hor rio 

noturno e, em horas extraordin rias, cujos acréscimos est o es-

tabelecidos nos arts. 12 e 13Q, do Decreto-lei n2 2 308, de 13 

de junho de 1940 e, Dec-lei n2 2 505, de 19 de agosto de 1940. 

Contestando o pedido, ap6s a reclamada a exceção de inconipetÓri-

cia, em razão da mataria daquele Juizo para apreciar originaria, 

mente o litígio, por intender que a espécie em lide £ um dissí-

dio coletivo. A exceção mereceu acolhida por parte do indicado 

Juizo. 

Iriterpuzeram ent o os reclamantes recurso ordi-

nrio, tendo dele conhecido o Conselho Regional do Trabalho da 

Li..i Região, a fim de reformar a decisão a quo, declarando que o 

dissídio era de natureza individual e determinando a baixa dos 

autos daquele Juizo, para que este interviesse e julgasse o fel 

to.. 

Desse accrdgo, recorre a empresa, com funïïamen-

te nas alíneas a d b, do art. 896, da Conso1idaç o das Leis do 

Trabalho. 
Isto posto, 
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CONSIDERANDO que o conflito coletivo de trabalho aS se 
caracteriza quando se postula o interesse geral da categoria Visan-

do anui' novas oondiç es de trabalho, o que fixa o conflito ooleti-

vo de natureza eoonamioa, ou quando se trata de interpretar norma 

legal ou de scmvenç o coletiva, quando, entao, ao caracteriza o con-

flito de natureza jurídica; 

CONSIDERANDO que a aplioaç o da lei que determina o li-

mito da hora de trabalho diurno ou o aar aoimo de ea1srio à mesma co 

reepondento no pode caracterizar o conflito coletivo ima vez que aó 

trata, apenas, do fazer a eplioaç à da lei, e nias de criar ou intez' 

pretar no rmss pelas quais se deva reger a categoria protisaionalj 

CONSIDERANDO, ainda, que ao r0ou r uma preliminar e de 

volver o processo para que a primeira inet noia Julgue o mrito o 0oi 

saibo Regional no entá proferindo àeeiaao de &tima e definitiva 1$ 

mas, apenas, uma decisio int r1oout6rt, não sendo assim ea 

blvól o recurso extraordin rio; 

CO5 XDERANDO o mate que dos autos consta; 

RESOLVE, prellintnarmento, o Conselho Nacional do rrab J 

lhe, nio tomar conhecimento do recurso. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro do 19460 

a)  Manoel Caldeira Netto 

a.)  João Duarte Filho 

a)  Baptista, Bittenoourt 
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